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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.004462/2003­81 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3402­004.843  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de janeiro de 2018 

Matéria  PIS/Pasep 

Recorrente  SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano­calendário: 1998 

DCTF. DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES 
DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 

Não  pode  a  Fiscalização  cobrar  novamente  crédito  tributário  já  constituído 
definitivamente  e  incluído  em  parcelamento,  no  caso  de  sua  declaração 
indevida na DCTF.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  recurso  voluntário  para  dar  provimento  integral,  nos  termos  do  relatório  e  do  voto  que 
integram o presente julgado.  

(assinado digitalmente) 

Waldir Navarro Bezerra ­ Presidente substituto.  

(assinado digitalmente) 

Carlos Augusto Daniel Neto ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  seguintes  Conselheiros:  Waldir 
Navarro Bezerra  (Presidente  substituto), Carlos Augusto Daniel Neto, Maysa de Sá Pittondo 
Deligne,  Maria  Aparecida  Martins  de  Paula,  Diego  Diniz  Ribeiro,  Thais  de  Laurentiis 
Galkowicz, Pedro Sousa Bispo e Marcos Roberto da Silva (Suplente convocado). 
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 Ano-calendário: 1998
 DCTF. DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.
 Não pode a Fiscalização cobrar novamente crédito tributário já constituído definitivamente e incluído em parcelamento, no caso de sua declaração indevida na DCTF. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário para dar provimento integral, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente substituto. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os seguintes Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra (Presidente substituto), Carlos Augusto Daniel Neto, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo e Marcos Roberto da Silva (Suplente convocado).
 
  Trata-se de Auto de Infração de PIS/Pasep para cobrança de valores declarados e não pagos em DCTF no ano calendário de 1998 (em todos os meses), em razão da exclusão, por parte do Contribuinte, de créditos tributários que já haviam sido objeto de parcelamento.
O Contribuinte apresentou Impugnação alegando que por erro no preenchimento das DCTFs, incluiu no débito apurado mensalmente também os valores correspondentes ao crédito tributário decorrente do processo de parcelamento nº 10283.004118/94-21, referente a outros períodos de apuração, e que portanto não haveria motivo para o lançamento, visto que o montante correspondente ao pagamento do parcelamento é cobrado diretamente da conta corrente da empresa.
A DRJ negou provimento a Impugnação, pelo que foi interposto Recurso Voluntário repisando as razões iniciais.
É o relatório.

 Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
Primeiramente, gostaria de frisar a péssima qualidade da decisão recorrida, que praticamente ignorou a documentação do contribuinte e os argumentos aduzidos, como se verifica na reprodução integral do voto:

Não se analisou a natureza dos valores declarados nas DCTFs - discriminados lá mesmo pelo Contribuinte -, tampouco se mencionou um documento sequer, limitando a dizer que estaria incorreto o procedimento do contribuinte. Trata-se de um exemplar de decisão com graves vícios de motivação, não deixando claro as razões de fato e direito da decisão, muito menos apresentando-a de forma clara, explícita e congruente, nos termos do art. 50, §1º da Lei nº 9.784/99.
Todavia, não há que se pronunciar essa patente nulidade aqui, em vista das razões meritórias serem favoráveis ao pleito do Contribuinte, como determinado pelo art. 59, §3º do Decreto 70.235/72.
A respeito do mérito, compulsemos o demonstrativo dos débitos de fl.33:

Como se verifica, o valor principal lançado a cada mês, correspondente à diferença entre o que foi pago e o que foi declarado na DCTF, é equivalente a R$ 13.017,92, correspondendo exatamente à parcela declarada nas DCTFs como correspondente ao parcelamento. Por exemplo, veja-se a DCTF transmitida relativamente a Janeiro:

Há nela a menção específica ao parcelamento formalizado, com seu número, inclusive, o que permite a fiscalização identificar que tais débitos se referem a outros períodos de apuração que não aqueles declarados na DCTF.
Como se vê, resta absolutamente claro na documentação acostada aos autos que os créditos informados nas DCTFs dos respectivos períodos não são relativos aos meses de faturamento ocorridos em 1998, mas sim ao processo de parcelamento, cujas parcelas são quitadas mês a mês, não havendo sentido em se realizar uma nova cobrança sobre este valor, pelo simples motivo de estar declarado em sua DCTF (especialmente pela menção expressa de se tratar de Parcelamento).
O Contribuinte aponta diversos precedentes deste Conselho no sentido da impossibilidade de cobrança de valores que já estão incluídos no parcelamento, inclusive com acórdão de relatoria do Ilustre Conselheiro Antonio Carlos Atulim:

A lógica é absolutamente básica: o erro no preenchimento da DCTF não autoriza a fiscalização a lançar novamente um valor que já foi definitivamente constituído e incluído em parcelamento tributário. Inclusive, menciona-se que o processo relativo à COFINS sofreu a mesma autuação, sendo derrubada já a nível de 1ª instância, conforme se verifica na ementa do Proc. nº 10283.002928/2002-23:

Nesse acórdão o relator aponta outro argumento óbvio para infirmar o lançamento de ofício desses valores: ao aderir ao parcelamento, o contribuinte autoriza o débito em conta corrente da parcela todo mês, conforme pedido de parcelamento de fl. 24, o que torna despicienda a atividade administrativa: do total declarado, uma parte é pago através da DARF correspondente, conforme os valores de pagamento informados, e a outra o é através do débito automático na conta corrente do contribuinte, restando integralmente extinto o crédito tributário.
Desse modo, não há qualquer razão para a manutenção dessa autuação, pelo que dou PROVIMENTO INTEGRAL ao Recurso Voluntário.
É como voto.
Carlos Augusto Daniel Neto - Relator 
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Relatório 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  de  PIS/Pasep  para  cobrança  de  valores 
declarados e não pagos em DCTF no ano calendário de 1998 (em todos os meses), em razão da 
exclusão,  por  parte  do  Contribuinte,  de  créditos  tributários  que  já  haviam  sido  objeto  de 
parcelamento. 

O  Contribuinte  apresentou  Impugnação  alegando  que  por  erro  no 
preenchimento  das  DCTFs,  incluiu  no  débito  apurado  mensalmente  também  os  valores 
correspondentes  ao  crédito  tributário  decorrente  do  processo  de  parcelamento  nº 
10283.004118/94­21,  referente  a  outros  períodos  de  apuração,  e  que  portanto  não  haveria 
motivo  para  o  lançamento,  visto  que  o  montante  correspondente  ao  pagamento  do 
parcelamento é cobrado diretamente da conta corrente da empresa. 

A  DRJ  negou  provimento  a  Impugnação,  pelo  que  foi  interposto  Recurso 
Voluntário repisando as razões iniciais. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade, devendo ser conhecido. 

Primeiramente,  gostaria  de  frisar  a  péssima  qualidade  da  decisão  recorrida, 
que praticamente ignorou a documentação do contribuinte e os argumentos aduzidos, como se 
verifica na reprodução integral do voto: 
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Não se analisou a natureza dos valores declarados nas DCTFs ­ discriminados 
lá  mesmo  pelo  Contribuinte  ­,  tampouco  se  mencionou  um  documento  sequer,  limitando  a 
dizer que estaria incorreto o procedimento do contribuinte. Trata­se de um exemplar de decisão 
com  graves  vícios  de motivação,  não  deixando  claro  as  razões  de  fato  e  direito  da  decisão, 
muito menos apresentando­a de forma clara, explícita e congruente, nos termos do art. 50, §1º 
da Lei nº 9.784/99. 

Todavia, não há que se pronunciar essa patente nulidade aqui,  em vista das 
razões meritórias serem favoráveis ao pleito do Contribuinte, como determinado pelo art. 59, 
§3º do Decreto 70.235/72. 

A respeito do mérito, compulsemos o demonstrativo dos débitos de fl.33: 

 

Como  se  verifica,  o  valor  principal  lançado  a  cada  mês,  correspondente  à 
diferença entre o que foi pago e o que foi declarado na DCTF, é equivalente a R$ 13.017,92, 
correspondendo  exatamente  à  parcela  declarada  nas  DCTFs  como  correspondente  ao 
parcelamento. Por exemplo, veja­se a DCTF transmitida relativamente a Janeiro: 
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Há nela a menção específica ao parcelamento formalizado, com seu número, 
inclusive, o que permite a fiscalização identificar que tais débitos se referem a outros períodos 
de apuração que não aqueles declarados na DCTF. 

Como se vê, resta absolutamente claro na documentação acostada aos autos 
que os créditos informados nas DCTFs dos respectivos períodos não são relativos aos meses de 
faturamento  ocorridos  em  1998,  mas  sim  ao  processo  de  parcelamento,  cujas  parcelas  são 
quitadas mês a mês, não havendo sentido em se realizar uma nova cobrança sobre este valor, 
pelo simples motivo de estar declarado em sua DCTF (especialmente pela menção expressa de 
se tratar de Parcelamento). 

O  Contribuinte  aponta  diversos  precedentes  deste  Conselho  no  sentido  da 
impossibilidade de cobrança de valores que já estão incluídos no parcelamento, inclusive com 
acórdão de relatoria do Ilustre Conselheiro Antonio Carlos Atulim: 
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A  lógica  é  absolutamente  básica:  o  erro  no  preenchimento  da  DCTF  não 
autoriza a  fiscalização  a  lançar novamente um valor que  já  foi  definitivamente  constituído  e 
incluído em parcelamento tributário. Inclusive, menciona­se que o processo relativo à COFINS 
sofreu a mesma autuação, sendo derrubada já a nível de 1ª instância, conforme se verifica na 
ementa do Proc. nº 10283.002928/2002­23: 
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Nesse  acórdão  o  relator  aponta  outro  argumento  óbvio  para  infirmar  o 
lançamento de ofício desses valores: ao aderir ao parcelamento, o contribuinte autoriza o débito 
em conta corrente da parcela todo mês, conforme pedido de parcelamento de fl. 24, o que torna 
despicienda a atividade administrativa: do total declarado, uma parte é pago através da DARF 
correspondente, conforme os valores de pagamento informados, e a outra o é através do débito 
automático  na  conta  corrente  do  contribuinte,  restando  integralmente  extinto  o  crédito 
tributário. 

Desse modo, não há qualquer razão para a manutenção dessa autuação, pelo 
que dou PROVIMENTO INTEGRAL ao Recurso Voluntário. 

É como voto. 

Carlos  Augusto  Daniel  Neto  ­  Relator
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